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O uso da autonomia 
té o ano passado; o professor ou pes-
quisador estrangeiro interessado em 
trabalhar no Brasil só seria admitido 
nas instituições públicas federais por 

tempo deterhiinado: no máximo, quatro anos. 
deu interesse pelo Brasil não parecia interessar 
-ao, Brasil, apesar de nossa insuficiência em qua-
dros qualificados no ensino superior e da magra 
çóntribuição nacional, de menos de 1%, no uni-
_verso mundial da pesquisa. 
1,0 obstáculo legal, criado pela Constituição de 
.1988 e pela lei do Regime Jurídico 
,Uico dos servidores públicos, foi 
4etrubado por emenda constitu-
çjonal . Falta a certeza de que te-
riba, sido erradicada a mentalidade 
tacanha que o ergueu. Aquela que 
fmCara de maneira burocrátiCa os 
centros de ensino superior e de 
maneira cartorial a competência 
técnico-científica. 
,, : -Universidades e institutos po-
-4em ter a liberdade de contratar 
..estrangeiros e mesmo assim discri-
miná-los. Basta que sua admissão 
pão se dê em igualdade de condi- 
ções com os brasileiros, na linha de nosso vezo 
protecionista e corporativista; e lhes dificultan-
4o, de uma maneira ou de outra, o acesso aos 
qUadros de carreira. 
. ;:sflá uma reforma a ser empreendida nas men-
talidades e na política interna das universida-
des. Por falta dela, a emenda pode ser inócua e 
degenerar em simples arbítrio a autonomia re-
superada das universidades e institutos. 

Nada mais avesso à idéia de universidade que 
uma burocracia de Estado. Sobretudo no mundo 
contemporãneo, tão consciente do caráter 
transnacional do conhecimento e de seus bene-
fícios. A universidade é bem anterior ao surgi-
mento, dos Estados nacionais, com sua preten-
são à Unificação do Poder e seus exclusivismos. 

rerrogativa histórica da autonomia. 
isso, onde há mais tradição universitária 

são mais internacionais os quadros da 
ia. Nas universidades européias, os es- 
, trangeiros chegam a 30% dos do-

centes. Nos Estados Unidos, finda 
a Segunda Guerra Mundial, houve 
uma verdadeira corrida aos cien-
tistas em disponibilidade na Euro-
pa. Foi a fase em que os prêmios 
Nobel que distinguiam aquele país 
raramente iam para americanos 
natos. Nessa tradição se inspira-
ram os criadores da Universidade 
de São Paulo (USP), buscando no 
exterior seus primeiros professo-
res. Assim como os fundadores do 
Instituto Tecnológico da Aeronáu-
tica (ITA), que importaram um pro-

fessor do Massachusetts Institute of Technology 
(MIT) , com absoluta liberdade para compor o 
corpJide professores. 

Sabe-se hoje, mais que então, que a circulação 
do saber vale mais que a própria circulação de 
capitais. 1Jão se compreende, portanto, que 
fronteiras políticas criem obstáculos a ela. E 
muito'imetios que práticas discriminatórias se-
jam avalizadas em lei. 
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o próximo dia 2 de maio, estará fazen-
do um ano que as universidades públi-
cas e instituições oficiais de pesquisa 
readquiriram o direito de admissão de 

professores; técnicos e cientistas estrangeiros. 
_Na prática, o que mudou com a aprovação da 
Emenda Constitucional ng 11? 
_,,A resposta, mesmo que preocupante, é abso-
Ntamente nada. E, não poderia ser diferente. A 
quem imputar a responsabilidade da não aplica-
ção da lei a fim de propiciar o intercãmbio aca-
dêmico-científico, necessário e im-
portante às instituições de ensino 
superior e de pesquisa? 

Vários são os fatores que impe-
dem, ou no mínimo dificultam, a re-
tomada, por parte das universida-
des públicas, de programas para 
admissão de estrangeiros. Como a 
questão é complexa e o debaté es-
taberto, vamos apontar o mais re-
levante, no nosso ponto de vista. 

p fator mais importante é a po-
llkica para o ensino superior e para 
a-,çiência e tecnologia que vem sen- 
do implementada há vários gover- 
nos e, intensificada pelo Governo FH, caracteri-
z,ada por: descompromisso do Estado para com 
a, manutenção e desenvolvimento das institui-
ções federais de ensino superior em função dos 
orçamentos, a cada ano, defasados; falta de in-
vestimento público para a pesquisa, seja nas 
universidades públicas, seja nas instituições ofi-
ciais de pesquisa; política de enxugamento do 
quadro de pessoal e precarização das relações 
de trabalho; sucateamento dos laboratórios; e - , , politica de arrocho salarial que atinge a univer- 

sidade pública brasileira em patamares , inacei-
táveis. Acrescente-se, ainda, a agudização da 
crise na universidade pública brasileira, caso 
seja aprovado pelo Congresso Nacional um con-
junto de propostas de emendas constitucionais 
que dizem respeito direto à universidade ou 
com rebatimento na mesma: PEC 370-A/96 —Au-
tonomia Universitária; PEC 173-A/95 — Reforma 
Administrativa; e a PEC 33-A/95 — Reforma da 
Previdência. Diante desse quadro, como imple-
mentar uma política para atrair professores, téc-
nicos e cientistas estrangeiros? 

Pós-Constituição de 1988, que Governo fede- 
ral teve a iniciativa de encaminhar 
emenda constitucional ao Congres-
so, a exemplo do que fez o depu-
tado Sérgio Arouca? À época do 
processo constituinte, a Andes tra-
balhou para garantir na Constitui-

, ção a autonomia para que as insti-
tuições de ensino superior admitis-
sem estrangeiros, além de ter 

1 apoiado a iniciativa do deputado 
Sérgio Arouca. Mesmo com o res-
tabelecimento da autonomia no 
sentido de que as universidades 
definam quem devem contratar, 
entendemos que a emenda consti-

tucional não resolve o problema. 
Será que ',se não houvesse o impedimento 

constitucional o quadro seria diferente? 
Colocar a Constituição federal de 1988 como a 

única responsável pela ruptura ocorrida nas 
universidades públicas restringe o debate ao le-
galismo. 
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